
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANIA 
LEI N2.049/79, de 31 de dezembro de 1979 

A CUARA MUNIIPAI DE ALEANIA, aprovou e eu SANCIONO a  presents  

Lei. 

Art.12. Fica aprovada a Lei para a construgao e sede do - 

Circulo Operário, pela CBTC-Confedera,lo Brasileira de Trabalha-
dores Cristos, previsto para inicio dentro de 6 meses; 

Art.22. 0 local será entre a Av.Perimetral - Quadra 18 e 

Quadra 100 na Rua 22, próximo das Chácaras de Alexanialindo para 
GoAnia, com a  Area  de 165m por 150  in  x 90m,. 

Art.32. Esta Lei entrará em vigor ma data de sua publi - 

calo, ficando revogadas as disposiOes em contrário. 

Alexania, 31 de dezembro de 1979. 
• 

y Alves Teixeira 
Presidente em exercício 

Jr 

Jblio da Silva Lima 
1Q .Secretário 
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